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PRIMEIRA CÂMARA 

 
DESPACHOS 

  
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 16242/2024 – CONSULTA INTERPOSTA PELO SUPERINTENDENTE DO HUMAITAPREV, 
RAIMUNDO ALVES DE AGUIAR, ACERCA DA ABERTURA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, COM 
VISTAS AO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA A SEDE ADMINISTRATIVA DE SUA UNIDADE GESTORA. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE CONSULTA. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
outubro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16371/2024 – CONSULTA INTERPOSTA PELO SR. ALTENOR LOPES MAGALHAES, 
PRESIDENTE DO IPRETAB ACERCA DE INFORMAÇÕES REFERENTES A PAGAMENTOS DE REAJUSTE DE 
APOSENTADORIA DO MUNICÍPIO DE TABATINGA. 
DESPACHO: INADMITO A PRESENTE CONSULTA. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16363/2024 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 
ALVES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1273/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N° 12744/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15661/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS MÁRCIO 
TAVARES MARQUES EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 393/2024-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 10157/2013. 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
outubro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16090/2024 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1390/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15491/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16346/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SAUL NUNES 
BEMERGUY EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 1383/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.° 14837/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2024. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 05 de novembro 
de 2024. 
 

 
 
 

EXTRATOS 

 

TERCEIRA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 
JUDICANTE REALIZADA PELA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
CONS. CONV. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
PROCESSO Nº 13269/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ADRIANO GUERRA LOPES, NO CARGO DE SALVA 
VIDAS E-8, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 880 DE 07 DE MARÇO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 11 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): ADRIANO GUERRA LOPES E SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13323/2024 
APENSOS: 10662/2024, 11262/2016 E 10820/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. HERMOGENES GUERRA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E A 
SRA. MARIA ANA SOUZA DA SILVA, NO CONDIÇÃO DE FILHA DA EX-SERVIDORA ANGELA MARIA OLIVEIRA 
DE SOUZA, NOS CARGOS DE ENFERMEIRA, CLASSE B, REFERÊNCIA 3  E ENFERMEIRA, CLASSE A, 
REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS-SES, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 622/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ANGELA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA, HERMOGENES GUERRA SILVA, MARIA ANA 
SOUZA DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13363/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. DORIANA DE OLIVEIRA FERREIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E 
AOS SRS. RIQUELME FERREIRA XAVIER, E SAMUEL FERREIRA XAVIER NA CONDIÇÃO DE FILHOS, DO EX-
SERVIDOR GONÇALO DA SILVA XAVIER, NO CARGO DE PROF N2 NORM SUP ANEX VI, CARGA HORARIA 
DE 20 HORAS SEMANAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 011/2024-SUPERINTENDENTE, PUBLICADO NO D.O.M. EM 23 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): DORIANA DE OLIVEIRA FERREIRA, RIQUELME FERREIRA XAVIER, SAMUEL FERREIRA 
XAVIER, GONCALO DA SILVA XAVIER E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE HUMAITÁ- HUMAITAPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13587/2024 
APENSOS: 16531/2021 E 16007/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA DA SRA. MARIA FLORA PEREIRA CAVALCANTE, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 464/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 09 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA FLORA PEREIRA CAVALCANTE E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13661/2024 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 5 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3432 Pag.5 
 
  

  

APENSOS: 13824/2024, 13812/2024 E 13822/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. LEONIDAS FARIAS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA IVANILDE PINTO FARIAS,EM DOIS CARGOS DE PROFESSOR, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 875/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 28 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): IVANILDE PINTO FARIAS, LEONIDAS FARIAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13876/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SANDRA DE SOUZA MARQUES, NO CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, DO ORGÃO IPREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 250, DE 7 DE MAIO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 07 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): SANDRA DE SOUZA MARQUES E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13897/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RITA DA GLORIA LOPES CARNEIRO, NO CARGO DE 
AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS PNF.ASG-I, 1º CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 584/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RITA DA GLORIA LOPES CARNEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 13921/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO ANTONIO MOTA MESQUITA, NO CARGO DE 
POLICIAL PENAL, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA – SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1021/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 11 DE 
JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 5 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3432 Pag.6 
 
  

  

INTERESSADO(S): RAIMUNDO ANTONIO MOTA MESQUITA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13954/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FELICIANO LOPES DE LIMA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SAÚDE 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 344/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE JUNHO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): FELICIANO LOPES DE LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13965/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. TALITA MONTEIRO VALADAO DE SOUZA MOREIRA, NA CONDIÇÃO 
DE CÔNJUGE E AO SR. ARTHUR LEONARDO VALADAO MOREIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHO MENOR DE 21 
ANOS SR DO EX-SERVIDOR LEONARDO CARVALHO MOREIRA, NA PATENTE DE CABDO, DO ORGÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1117/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 14 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): LEONARDO CARVALHO MOREIRA, ARTHUR LEONARDO VALADAO MOREIRA, TALITA 
MONTEIRO VALADAO DE SOUZA MOREIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14061/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CARLA MARIA DA SILVA, NO CARGO DE AUDITOR 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, NÍVEL 32, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 560/2024 – 
GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 29 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): CARLA MARIA DA SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15267/2024 
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APENSOS: 11493/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE ALZANI BEZERRA OLIVEIRA, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "H1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DESPORTO-SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1476/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
09 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE ALZANI BEZERRA OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15280/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MANOEL JOAQUIM BERNARDES RABELO, NO CARGO DE 
TÉCNICO, 1ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE TÉCNICO, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA TROPICAL E 
VENEREOLOGIA ALFREDO DA MATTA-FUHAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1188/2024, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEREOLOGIA ALFREDO DA MATTA 
- FUHAM 
INTERESSADO(S): MANOEL JOAQUIM BERNARDES RABELO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15289/2024 
APENSOS: 10691/2023 E 12593/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA NERY LOPES DANTAS, NO CARGO 
DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 917/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ANA NERY LOPES DANTAS E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
AUD. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
PROCESSO Nº 16022/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
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OBJETO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO 
N° 33/2019, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR (CONCEDENTE), 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT (CONVENENTE), PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES 
JUNIOR (CONCEDENTE), DAVID NUNES BEMERGUY (CONVENENTE) E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO 
- OAB/AM 6975, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
OAB/AM 6897, CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280. 
DECISÃO: CONHECE DO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SR. DAVID NUNES BEMERGUY. 
NEGA PROVIMENTO AO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SR. SR. DAVID NUNES BEMERGUY. 
 
DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 16170/2024 
ÓRGÃO: Centro de Serviços Compartilhados - CSC 
NATUREZA: Representação com Pedido de Medida Cautelar 
REPRESENTANTE: Global Comércio de Eletrodomésticos Ltda. 
REPRESENTADOS: Centro de Serviços Compartilhados – CSC e WALTER SIQUEIRA 
BRITO. 
ADVOGADO(A): Ricardo Augusto da Fonseca Nogueira Filho, OAB/AM 15838 e David David 
Paiva – OAB/AM 15503 
OBJETO: Representação com pedido de Medida Cautelar interposto pela Global Comercio de 
Máquinas e Equipamentos Ltda, em face do Centro de Serviços Compatilhados do Estado do 
Amazonas - CSC, acerca das irregularidades dos atos praticados no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 231/2024-csc e do Presidente do Centro de Serviços Compartilhados do Estado 
do Amazonas - CSC, Sr. Walter Siqueira Brito. 
RELATOR: Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
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DESPACHO Nº 1438/2024-GP 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta empresa 

GLOBAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

representada por seus advogados, em face do presidente do CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, representado pelo SR. WALTER SIQUEIRA BRITO e do CENTRO DE SERVIÇOS 

COMPARTILHADOS DO AMAZONAS pregoeiro, por supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 231/2024 – 

CSC. 

2.   O Pregão Eletrônico n.º 231/2024 - CSC tem por objeto: 

“aquisição, pelo menor preço por lote, de maquinários e geradores para formação de ata 
de desenvolvimento de preços, para atender exclusivamente o Instituto de 
Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas.”.  

3.  Segundo o Representante, foi realizada a fase de lances onde esta representante, registrada 

como proponente 01, foi arrematante do Lote 01 e 02, com prazo para envio de documentação pertinente até o dia 

15/07/2024. Em 17/07/2024 o pregoeiro solicitou diligencias para apresentação de documentos adicionais, os quais 

foram devidamente entregues. 

4.  Aduz que a empresa R. M. COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, requereu a 

inabilitação da Representante, apresentando recurso genérico em sem fundamento, bem como, foi pleiteada a 

desclassificação da Representante, referente ao lote 01, não mencionando os demais itens. Assim, após análise do 

Parecer Jurídico nº 545/2024 – DJUR/CSC, houve a conclusão pela desclassificação da Representante, mesmo 

com o parecer eivado de vícios. 

5.  Em relação ao item 02, por supostamente não ter comprovado o mínimo dos quantitativos para 

qualificação técnica, o Centro de Serviços Compartilhados – CSC desconsiderou, equivocadamente, a maioria dos 

atestados de capacidade técnica apresentados, mesmo que similares e de operacionalização superior ou 

equivalente ao exigido. 
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6.  Em razão de todo o alegado, a Representante recorreu das decisões e, apesar do desfecho 

administrativo com negativa dos recursos, não concordou com o resultado, em razão dos vícios apresentados a 

respeito de ilegalidades evidentes no processe licitatório e das irregularidades verificadas no pregão eletrônico. 

7.  Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

8.  Em sede de cautelar, requer a imediata suspensão do Pregão Eletrônico nº 231/2024 – CSC e 

das atas de Registro de Preços nº 0228/2024-1 e-Compras/AM e a Ata de Registro de Preços nº 0229/2024-1 e-

Compras/AM, até que haja decisão definitiva desta Corte de Conta. 

9.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

10.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

11.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

12.   Instrui o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 

modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

13.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 
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do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

14.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

15.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

15.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 
Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

15.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que 
o caso requer; 
b) OFICIE o Representante, por meio de seus patronos, para que tomem ciência do presente 
Despacho, encaminhando-lhes cópia deste documento; 
c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 

03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 

novembro de 2024. 
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PROCESSO Nº 16300/2024 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Juruá 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Ilque Cunha de Lima e Darlisson Lima da Costa 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Juruá 
ADVOGADO(A): Lucca Fernandes Albuquerque - Oab/Am nº 11712, Bruno Vieira Da Rocha 
Barbirato - Oab/Am nº 6975, Fábio Nunes Bandeira De Melo - Oab/Am 4331 e Laiz Araújo 
Russo De Melo e Silva - Oab/Am nº 6897 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelos Srs. Ilque Cunha 
de Lima e Darlisson Lima da Costa em desfavor da Prefeitura Municipal de Juruá por 
possiveis irregularidades Sobre a Atual Gestão da Prefeitura Municipal de Juruà a 
Disponibilização dos Documentos Previstos no Art. 2º,§3º, da Resolução, com a Comissão de 
Transição da Prefeitura, além de suspender a Prática de Atos Que Prejudiquem a Saúde 
Financeira da Municipalidade. 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE Nº 1473/2024-GP COM ANÁLISE DE 

MEDIDA CAUTELAR 

 
 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE COM ANÁLISE DE 
MEDIDA CAUTELAR. REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA 
CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 
REPRESENTAÇÃO. CONCESSAO DE PRAZO. REMESSA 
DOS AUTOS AO RELATOR. 
.  

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pelos Srs. Ilque 

Cunha de Lima e Darlisson Lima da Costa, neste ato representados por seus procuradores, em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Juruá por possível ausência de disponibilização de imediato das documentações previstas 

no §3º, Art. 2º, da Resolução nº 11/2016 que dispõe sobre as regras de Transição de Governo, além de requerer a 

suspensão da prática de atos que prejudiquem a saúde financeira da municipalidade. 

2.   Segundo os Representantes no dia 06/10/2024, o primeiro representante teria sido eleito para o 

mandato de Prefeito Municipal, em Juruá/AM, e em 14/10/2024 foi instituída a Comissão de Transição, no entanto, 

as documentações exigidas pela Resolução que deveriam ter sido entregues até 29/10/2024 (terça-feira), até o 

presente momento não teriam sido apresentadas, causando-lhe preocupação por se enquadrar como ato atentatório 

ao orçamento municipal. 
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3.   Argumenta que o município contratou avolumado valor licitado destinado a obras no ano da 

eleição municipal, em números extraordinariamente destoantes dos praticados nos demais anos da gestão do 

representado, que apontariam uma anormalidade que, em última análise e corroborado por demais elementos, 

poderia influenciar de sobremaneira a gestão que será iniciada, considerando que este volume massivo de recursos 

poderá embasar o lançamento de editais de licitações, inauguração de obras, repasses de recursos para empresas 

com contratos vigentes com a prefeitura, entre outros, que irão gerar custos sobre o Orçamento 2025. 

4.   Ademais, alega que o município em 23/08/2024, durante o período eleitoral, publicou o Decreto 

Municipal nº 13, de 22 de agosto de 2024, do Poder Executivo, que abriu crédito suplementar por meio de operação 

de crédito, sem autorização legislativa, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), onde 

Posteriormente, em 30/08/2024, publicou extrato do contrato de financiamento n. 40/00030-3, firmado com o Banco 

do Brasil, em que a finalidade é mencionada como de “financiar as despesas de capital”, contendo prazo de 120 

meses (dez anos) para pagamento da dívida. 

5.   Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade, requer o conhecimento e procedência 

da Representação. 

6.  Em sede de cautelar, requer que seja determinada à atual gestão da Prefeitura Municipal de 

Juruá a disponibilização, de imediato, dos documentos previstos no art. 2º, §3º, da Resolução, com a Comissão de 

Transição da Prefeitura, além de suspender a prática de atos que prejudiquem a saúde financeira da 

municipalidade. 

7.   A representação está prevista no art. 288 do Regimento Interno do TCE/AM (RITCE/AM), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, sendo um 

instrumento de fiscalização e controle social utilizado para se exigir deste controle externo a investigação sobre 

determinados fatos que, aparentemente, ensejam prejuízos ao erário.  

8.   Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os 

seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 
caput do RITCE/AM); 
b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 
(art. 288, caput do RITCE/AM); 
c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 
§1º, do RITCE/AM); e 
d) autuada pela Diepro (art. 288, §2º, do RITCE/AM). 
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9.   No que tange à legitimidade, constata-se que os Representantes preenchem os requisitos para 

ingressar com a Representação. 

10.    Acerca do pedido de Medida Cautelar, faz-se necessário salientar que, com o advento da Lei 

Complementar estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas (LOTCE/AM), confirmou-se, expressamente, a possibilidade do instituto de medida cautelar, 

conforme previsão nos arts. 1º, XX e 42-B, da LOTCE/AM. 

11.   No âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, esta função está disciplinada na 

Resolução nº. 003/2012 – TCE/AM, nos seguintes termos: 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências: I – a sustação do ato impugnado; II 
– a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos III – a determinação do afastamento temporário de responsável, caso haja 
indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou 
dificultar a realização da auditoria ou inspeção, causar novos danos ao erário ou 
inviabilizar o seu ressarcimento; IV – a determinação à autoridade competente para que 
adote as providências necessárias à anulação de contrato considerado ilegal.  

12.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais. 

13.   Oportuno mencionar que comumente a análise do pedido é feito pelo relator do processo, no 

entanto, conforme disciplina o art. 42-B, §9º da Lei Orgânica desta Corte de Contas nº 04/2002 TCE/AM na 

ausência do relator, transporta à Presidência a competência para decidir sobre a medida cautelar pleiteada 

É o relatório.  

14.    Feito isto, passo a manifestar-me sobre o pedido de concessão de medida cautelar. 

15.   Em análise dos autos, neste momento inicial, ACAUTELO-ME quanto à concessão da medida 

cautelar pretendida, pois não vislumbro perigo da demora suficiente para fazê-lo sem antes oportunizar à 

municipalidade para que traga resposta aos argumentos apresentados. 

16.   Assim, determino a abertura de prazo ao representado, conforme mencionado no art. 1º, §2º da 

Resolução nº 03/2012 do TCE/AM, pois entendo ser passo essencial para garantir uma apuração adequada e a 

aplicação correta das normas.  
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17.   Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, 

determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências:  

1. OFICIE a Prefeitura Municipal de Juruá, na pessoa do Sr. José Maria Rodrigues da 
Rocha Junior para que tome ciência da Representação e desta Decisão Monocrática, 
concedendo-lhe 05 (cinco) dias úteis de prazo, na forma do § 2º do art. 1º da Resolução 
n.º 03/2012, para manifestação quanto aos questionamentos suscitados na 
Representação, encaminhando-lhe respectivas cópias;  

2. OFICIE os Representantes, a respeito da presente decisão; 

3. Dê ciência da presente decisão proferida ao Colegiado desta Corte, na primeira sessão 
subsequente, nos termos disposto no artigo 1º, § 1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM;  
4. PUBLIQUE a presente Decisão Monocrática no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal 
de Contas em até 24 horas, em observância à redação do art. 42-B da Lei Estadual nº 
2423/1996 e do art. 5º da Resolução nº 03/2012-TCE/AM;  

Adotadas as providências acima, transcorrido o prazo concedido, apresentada ou não 

manifestação, devolva os autos ao relator do processo. 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 

Outubro de 2024. 
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PROCESSO Nº 16317/2024 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Lábrea 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Gerlando Lopes do Nascimento 
REPRESENTADOS: Gean Campos De Barros e Prefeitura Municipal de Lábrea 
ADVOGADO(A): José Fernandes Junior, OAB/AM nº 1947 e Cristian Mendes da Silva, 
OAB/AM nº A-691 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Sr. Gerlando Lopes 
do Nascimento Em Desfavor da Prefeitura Municipal de Lábrea, Representada pelo Sr. Gean 
Campos de Barros, Para Apuração de Possível Tentativa de Esvaziar os Recursos do 
Município e Comprometer a Eficiência Administrativa da Nova Gestão. 
RELATOR: Auditor Alípio Reis Firmo Filho 

 

DESPACHO Nº 1486/2024-GP COM ANÁLISE DE MEDIDA CAUTELAR 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE COM ANÁLISE DE 
MEDIDA CAUTELAR. REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA 
CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 
REPRESENTAÇÃO. CONCESSÃO DE PRAZO. REMESSA AO 
RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Gerlando 

Lopes do Nascimento, neste ato representado por seus patronos, em desfavor da Prefeitura Municipal de Lábrea, 

representada pelo Sr. Gean Campos de Barros, para apuração de possível tentativa de esvaziar os recursos do 

Município e comprometer a eficiência Administrativa da nova Gestão. 

2.   Segundo o Representante, o município de Lábrea, conforme divulgado pela Justiça Eleitoral, já 

tem resultado definitivo das eleições realizadas em 06/10/2024, com a divulgação da totalização no mesmo dia. 

3.   Alega que no dia 11/10/2024, fora publicada a portaria nomeando os membros para comporem a 

referida comissão e que o Representado não tem repassado todos os processos, de modo que a atual gestão vem 

fazendo licitações com prazos de execução que ultrapassam o término do mandato e cessões de funcionários para 

outros órgãos. 

4.   Por fim que a conduta do Representado, ao emitir essas portarias e extratos de licitação, 

evidencia um claro desvio de finalidade e abuso de poder. 

5.  Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

6.  Em sede de cautelar, requer que o Representado seja impedido de realizar qualquer licitação até 

o final do mandato. 

7.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 
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situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

8.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

9.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

10.   Instrui o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 

modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

11.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

12.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

13.  Oportuno mencionar que comumente a análise do pedido é feito pelo relator do processo, no 

entanto, conforme disciplina o art. 42-B, §9º da Lei Orgânica desta Corte de Contas nº 04/2002 TCE/AM na 

ausência do relator, transporta à Presidência a competência para decidir sobre a medida cautelar pleiteada. 

É o relatório.  

14.   Feito isto, passo a manifestar-me sobre o pedido de concessão de medida cautelar.  

15.   Em análise dos autos, neste momento inicial, ACAUTELO-ME quanto à concessão da medida 

cautelar pretendida, pois não vislumbro perigo da demora suficiente para fazê-lo sem antes oportunizar à 

municipalidade que traga resposta aos argumentados apresentados.  

16.   Assim, determino a abertura de prazo ao representado, conforme mencionado no art.1º, §2º, da 

Resolução nº 03/2012 do TCE/AM, pois entendo ser passo essencial para garantir uma apuração adequada e a 

aplicação correta das normas. 

17.   Diante do exposto, determino a remessa do expediente à GTE-MPU para a adoção das 

seguintes providências:  

1. OFICIAR a Prefeitura Municipal de Lábrea, na pessoa do Sr. Gean Campos de Barros 
para que tome ciência da Representação e desta Decisão Monocrática, concedendo-lhe 
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05 (cinco) dias úteis de prazo, na forma do § 2º do art. 1º da Resolução n.º 03/2012, para 
manifestação quanto aos questionamentos suscitados na Representação, encaminhando-
lhe respectivas cópias;  
2. OFICIE o Representante, a respeito da presente decisão; 
3. Dê ciência da presente decisão proferida ao Colegiado desta Corte, na primeira sessão 
subsequente, nos termos disposto no art. 1º, §1º, da Resolução nº 03/2012-TCE/AM; 
4.PUBLICAR a presente Decisão Monocrática no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal 
de Contas em até 24 horas, em observância à redação do art. 42-B da Lei Estadual nº 
2423/1996 e do art. 5º da Resolução nº 03/2012-TCE/AM;  

 
Adotadas as providências acima, transcorrido o prazo concedido, apresentada ou não 

manifestação, devolva os autos ao relator do processo. 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de 

Novembro de 2024. 

 

 

 
 
 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 367/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª e da 
31ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024 e 02/09/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 880/2024/SECEX/GP e seu anexo (Processo SEI 13771/2024); 
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CONSIDERANDO o Memorando N.º 678/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 18121/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR o servidor Darlison da Silva Santos – matrícula: 001.929-1A para realizar Inspeção Física, no 
período de 19/11/2024 a 22/11/2024, relacionada à fase de Execução da Inspeção Ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Silves, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP que houver; 

  

II - DETERMINAR ao referido servidor designado no Item I, que preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid
=0, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do 
município objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes 
das sugestões de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de 
Débitos Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

III - AUTORIZAR a adoção, pelo mencionado servidor, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem o 
servidor acima citado do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias para o referido servidor, conforme período disposto 
no Item I; 

  

VI – CONCEDER adiantamento para custear despesas no município de Silves no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), em favor do servidor Darlison da Silva Santos – matrícula: 001.929-1A, natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA à conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas conforme determina a Portaria nº 08/2024-SEGER/GP, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
aplicação e 30 (trinta dias) para a devida prestação de contas; 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VIII - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

IX - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de outubro de 2024.  
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PORTARIA Nº 384/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª, 31ª e 
da 38ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024, 02/09/2024 e 21/10/2024, 
respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 289/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 13738/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Antônio Ademir Stroski Junior – matrícula: 001.993-3A e Gilberto Salustiano de 
Moraes e Silva - matrícula: 000.111-2A, em comissão, sob presidência do primeiro, para, no período 
de 11/11/2024 a 22/11/2024, realizarem inspeção ordinária in loco nos recursos despendidos em obras e serviços 
de engenharia da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE (Processo Spede N.º 12.039/2024), 
referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento 
Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER a comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR a comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 386/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª, 31ª e 
da 38ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024, 02/09/2024 e 21/10/2024, 
respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 89/2024/DICAI/SECEX (Processo SEI 005382/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Carlos Augusto Lins Muller – matrícula: 000.377-8A e Greyson José de 
Carvalho Benacon – matrícula: 000.046-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
Inspeção ordinária in loco na Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - 
Fhemoam (Processo Spede N.º 12.177/2024), no período de 11/11/2024 a 14/11/2024, referente ao exercício de 
2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 5 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3432 Pag.24 
 
  

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 387/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª, 31ª e 
da 38ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024, 02/09/2024 e 21/10/2024, 
respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 91/2024/DICAI/SECEX (Processo SEI 005382/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Paulo Ney Martins Omena – matrícula: 000.134-1A e Evandro Ferreira da Silva - 
matrícula: 000.030-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção ordinária in 
loco na Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT/HVD (Processo Spede N.º 
12.095/2024), no período de 11/11/2024 a 14/11/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 389/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª e da 
31ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024 e 02/09/2024, respectivamente);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 1094/2024/SECEX/GP e seu anexo (Processo SEI 13771/2024);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 702/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 18567/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR o servidor Ronaldo Almeida de Lima – matrícula: 001.950-0A para realizar Inspeção Física, no 
período de 18/11/2024 a 22/11/2024, relacionada à fase de Execução da Inspeção Ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Itamarati, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP que houver;  

II - DETERMINAR ao referido servidor designado no Item I, que preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid
=0, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do 
município objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes 
das sugestões de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de 
Débitos Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária);  

III - AUTORIZAR a adoção, pelo mencionado servidor, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno);  

VI – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno);  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem o 
servidor acima citado do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 05 (cinco) diárias para o referido servidor, conforme período disposto 
no Item I;  

VI – CONCEDER adiantamento para custear despesas no município de Itamarati no valor de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), em favor do servidor Ronaldo Almeida de Lima – matrícula: 001.950-0A, natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA à conta do programa de 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas conforme determina a Portaria nº 08/2024-SEGER/GP, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
aplicação e 30 (trinta dias) para a devida prestação de contas;  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

VIII - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado;  

IX - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2024.  
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ADMINISTRATIVO 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 179/2024 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE em 04 de dezembro de 2023, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme legislação vigente; 

  

RESOLVE:  

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora MICHELLE DE FREITAS BISSOLI, matrícula 004.423-7A, para atuar 
como GESTORA do Convênio de Cooperação e Colaboração Técnica nº 16/2024 decorrente do Processo nº 
006151/2024, que tem por objeto o estabelecimento de rotinas de cooperação técnica entre o TCE/AM, por meio 
da ECP/AM, e o CORECON-AM, visando a integração das ações de controle externo da Administração Pública 
Estadual e dos municípios amazonenses, por intermédio da harmonização das atividades constantes de seus 
planejamentos e do compartilhamento de informações e de recursos materiais, humanos e tecnológicos., por 
intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, CNPJ: 05.829.742/0001-48, 
representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos e o CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA DA 13ª REGIÃO – AMAZONAS – CORECON-A, , representado por seu Presidente, 
Sr. Márcio Paixão Ribeiro, pelo período de 31/10/2024 a 30/10/2026. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de novembro de 2024. 

 

 

Secretário-Geral de Administração, em substituição 
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PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 183/2024 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE em 04 de dezembro de 2023, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme legislação vigente; 

  

RESOLVE:  

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor BENJAMIN DO COUTO RAMOS NETO, matrícula 003.894-6A, para atuar 
como GESTOR do Acordo de Cooperação Técnica nº 041/2024 - TCE/UEA decorrente do Processo nº 
016686/2024, que tem por  objeto a cooperação entre os Partícipes na conjugação de esforços acadêmicos, 
técnicos e científicos referentes ao ensino superior da SEGUNDA PARTICIPE, notadamente os relacionados à 
graduação, á Pós-Graduação, a Projetos de Pesquisa, Extensão e Inovação, bem como ao desempenho de 
atividades técnicas e administrativas, na forma da Legislação vigente e de acordo com o projeto de execução., 
por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, CNPJ: 05.829.742/0001-48, 
representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos e Universidade do 
Estado do Amazonas - UEA, , inscrita no CNPJ: 04.280.196/0001-76, representada por seu Reitor, Sr. André Luiz 
Nunes Zogahib, pelo período de 05 (cinco) anos, a contar de 16/10/2024. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de novembro de 2024. 

 

 

Secretário-Geral de Administração, em substituição 
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PORTARIA Nº 1337/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E: 

  

INCLUIR a servidora GIZELLE GAMA SALES, matrícula n.º0038792A, como membro da Comissão de Provimentos 
Urgentes, instituída pela Portaria n°956/2024 - GPDGP, datada de 21.12.2023 com a Gratificação prevista na 
Portaria n°193/2015 - GPDRH, datada de 28.05.2015, a contar de 01.11.2024. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
novembro de 2024. 

 

 

 

PORTARIA Nº 1338/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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R E S O L V E: 

  

CESSAR os efeitos da Portaria N°494/2024 - GPDRH, datada de 01.04.2024 e publicada no DOE de mesma data, 
a contar de 01.11.2024; 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
novembro de 2024. 

  

 

 

 

ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 83/2024-DICREA 
 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Barcelos para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 
 
 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 
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dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Barcelos para que observe a situação abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 

 

 

Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Infor
maç
ão 

Parâmetro legal/Regimental 
Statu

s 

1 Publicação do RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério (70%) S/D 
art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 

14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c art. 

7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 
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CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 
 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do  RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos Municípios deverão 
enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do 
art. 165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei Complementar n° 
101/2000, bem como a data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, relativos ao RREO, são os 

relacionados nas Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e 
municipal, multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente 
em outra moeda que venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, observada a 
gradação seguinte: Redação do caput do artigo 54 dada pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso injustificado na 
remessa do relatório resumido da execução orçamentária (artigo 165, § 3º, 
da Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000) 
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Manaus, 04 de setembro de 2024. 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará 
aos administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, 
multa entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do valor previsto no 
artigo 54 da Lei estadual n.º 2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor máximo, nos casos de 
(NR): 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou auditorias 
realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 85/2024-DICREA 
 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Novo 

Aripuanã para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

 
 
 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Novo Aripuanã para que observe a situação abaixo 

e, efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de 

envio e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Infor
maç
ão 

Parâmetro legal/Regimental 
Statu

s 

1 Publicação do RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério (70%) S/D 
art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 

14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c art. 

7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
 
 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do  RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
b) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
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Manaus, 04 de setembro de 2024. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 92/2024-DICREA 
 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Barreirinha para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Barreirinha para que observe a situação      abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
 
 
 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
c) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
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Manaus, 04 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 93/2024-DICREA 
 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 

Humaitá para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e 

publicação dos dados do RREO. 

 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Humaitá para que observe a situação       abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 
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Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Ite
m 

Controle 
Informaç

ão 
Parâmetro legal/Regimental 

Statu
s 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 52, 
caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do                       RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, Lei 
14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF c/c 
art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
 
 
 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
d) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
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Manaus, 04 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. NADIEL SERRÃO DO 
NASCIMENTO, para tomar ciência do Acórdão nº 1159/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 10.720/2020, que trata da Prestação de Contas da 1ª e 2ª parcelas do Termo de Convênio nº 043/2010, firmado entre 
a CIAMA e a Prefeitura Municipal de Itapiranga, publicado no D.O.E. de 20/09/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 
939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas 
pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-
ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de 
controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
                                  

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EDSON BASTOS BESSA, para 
tomar ciência do Acórdão nº 1054/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 15.713/2021, que 
trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 07/2010, firmado entre a SDS e a Prefeitura Municipal de Manacapuru, 
publicado no D.O.E. de 1º/10/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as 
respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – 
DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa 
(art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  

                                  

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 5 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3432 Pag.49 
 
  

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. VANUSA TORRES DA SILVA, 
para tomar ciência do Acórdão nº 1499/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 
12.920/2023, que trata da Tomada de Contas do Termo de Parceria nº 05/2021, firmado entre o FEAS e o Instituto CRIARTE o 
Amazonas, publicado no D.O.E. de 15/10/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 
22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico 
de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central 
de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de 
aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
 
                                  
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA o INSTITUTO CRIARTE DO 
AMAZONAS, para tomar ciência do Acórdão nº 1499/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE 
nº 12.920/2023, que trata da Tomada de Contas do Termo de Parceria nº 05/2021, firmado entre o FEAS e o Instituto 
CRIARTE o Amazonas, publicado no D.O.E. de 15/10/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. 
de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio 
eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou 
pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao 
DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de 
aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  

                                  
 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALVANIR NOGUEIRA TEIXEIRA, 
para tomar ciência do Acórdão nº 1429/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 
16.319/2023, que trata da Admissão de Pessoal realizada pela SEMED, publicado no D.O.E. de 15/10/2024. Observo que, na 
forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas 
deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-
ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de 
controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
                                  
 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALEXANDRE KIM, para tomar 
ciência do Acórdão nº 1459/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 11.615/2024, que trata 
da Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 038/2010, firmado entre a SEJUSC e a Associação de Apoio Lar das 
Vitorias, publicado no D.O.E. de 15/10/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, 
as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – 
DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa 
(art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
                                  

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NICEIA LIMA BARROS, para 
tomar ciência do Acórdão nº 1259/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 12.345/2024, que 
trata da sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 23/09/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio 
eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou 
pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao 
DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de 
aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
                                  
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO GOMES CAVALCANTE, 
para tomar ciência do Acórdão nº 1187/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 
12.657/2024, que trata da sua Pensão, publicado no D.O.E. de 23/09/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-
GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo 
Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-
ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de 
controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO 
VALENTE COELHO, para tomar ciência do Acórdão nº 1217/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 13.810/2024, que trata da sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 02/10/2024. Observo que, na forma da 
Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão 
ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-
ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de 
controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 
2024.  
                                  
 

 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 74/2024 – DIATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 
97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Excelentíssimo Auditor Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADO o Sr. JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA 
CORADO, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser 
encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca 
das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 1373/2023 - DIATV (fls. 313/314), emitida no bojo do 
Processo TCE Nº 16017/2021, que trata da Tomada de Contas do Convênio nº 46/2019, firmado entre Secretaria de Estado 
de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura de Amaturá, cujo objeto é o Aquisição de triciclos cargos para atender produtores 
rurais, em especial àqueles do programa da Agricultura Familiar, no escoamento da produção gerada na zona rural e 
transportada para os centros consumidores do município. 

 

 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2024. 

 

 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  

 

 
 

Presidente 
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